
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O DE H í H A S G E R A I S 

I ^ E I Hfl 6 1 2 

Avtorlsa aUmwçno patrimonial* 

O povo do Hunicipio de Viçosa, por seus representantes, d ^ 

aretou e en, cm sen nome, sandono a seguinte I d t 

Artigo Ifl - Floa a Prefdtura Hadolpal aotorisada a a l l ^ 

aar, através da Bolsa de Valores e por intermédio de Corretor Ofidal e i £ 

la cotação do dia^ atl sete mil (7*000) ações da Petrdleo Brasileiro S*A«* 

Petrobrás, de sô oprledade deste Município, incorporadas ao patrimfittio muni 

dpal« 

Artigo 2' - O resultanta da alienação autorlsada ao artigo 

anterior constituirá Beoeita de Capital do oorrente exeroído e será inoq£ 

poxsdo & consignação "2*3*0*00 - Alienação Patrimonial"* 

Parágrafo Dòioo - A incorporação referida neste artigo BO-

mente se fará & vista do competente "borderaa" de venda da Bolsa de Vale* 

res, que comprovará a alienação autorlsada* 

Artigo 3fl ^ RevD îdaB as disposições em oontrárlo, esta 

l d entrará em vigor na data de sua piíblicação* 

Mando, portanto, a todas as antorldadee a quem o conheci -
mm "mm 

mento e eoDecuçao desta lel pertencer, qus a cumprem e a façam oungirlr, tao 

inteiramente, oomo nela se oont&a* 
Viçosa^ en vinte (20) de março de 1972 

{;OBZ'^f&'^ôr'Ái^issá^^S^%) 

Prefdto ttcnloipal 

(Maria Rita Torres Simonini) 

Chefe do Gebinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal̂ , en 17/03/72) 
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